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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A)  DOUTOR (A) JUIZ (A)  DE DIREITO 

DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DE PINHO, brasileiro,casado, agricultor, 

portador da cédula de Identidade/RG nº. 2.361.277 SSP/PB e 

do CPF nº. 053.956.334-05 e ELISABETE SALVINO DE 

PINHO,brasileira,casada,agricultora, portadora da Cédula de 

Identidade/RG nº 2.145.389 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

023.108.424-27,ambos residentes e domiciliados no Sítio Boa 

Vista, Zona Rural do Município de Olivedos/PB.Por 

intermédio de seu mandatário in fine assinado, com escritório 

profissional encravado no rodapé desta peça de ingresso, onde 

recebe intimações e correspondências de estilo, vem, 

RESPEITOSAMENTE, à presença de V. Exª., propor AÇÃO DE 

COBRANÇA - DPVAT, nos termos do artigo 3ª e seguintes da Lei 

6.194/74, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, 

contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-

04, estabelecida à Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, 

CEP:20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelas razões de fato e de 

direito que passar a expor: 
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA  

 As partes autoras não possuem condições financeiras 

para suportar s despesas do processo judicial, sem prejuízo 

do seu sustento e de sua família. Por tais razões, 

pleiteiamse os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados 

pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV, que garante o 

acesso à justiça gratuita aos que comprovarem insuficiência 

de recursos, c/c com o artigo 98 e seguintes do Novo CPC, 

que rege todo o instituto da gratuidade da justiça. 

 

II – DO INTERESSE DE AGIR - DA PROVOCAÇÃO PRÉVIA 

POR VIA ADMINISTRATIVA - Irregularidades no 

pagamento leva ao ajuizamento para cobrança de 

diferenças 
 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório 

exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do 

Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 

administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê 

abaixo: 

 
APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

 

1. Restou evidenciado no caso em 

tela o interesse processual da parte 

autora, o qual decorre da necessidade de 

acesso ao Judiciário para obtenção da 

prestação jurisdicional que lhe assegure 

o pagamento da cobertura securitária. 

 

A parte demandante não está condicionada 

a qualquer óbice de cunho administrativo 
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para exercício de seu direito, bastando 

apenas que estejam preenchidas as 

condições da ação para ingressar em Juízo 

e, assim, receber a tutela jurisdicional. 

Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via 

administrativa para só então procurar 

amparo na via judicial. Dado provimento 

ao apelo. Sentença desconstituída. 

70032143505, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANEMTE. PEDIDO ADMINSTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. A 

falta de requerimento administrativo não 

retira dos beneficiários o direito de 

postular a indenização diretamente na 

Justiça, sob pena de violação ao direito 

constitucional do acesso  ao  Judiciário. 

Inteligência   do   artigo 5º, XXXV,  da 

CF. Sentença desconstituída. APELO 

PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro 

Filho, Julgado em 09/09/2009). 

 

Contudo, para afastar qualquer dúvida quanto à 

inadequação da via administrativa no seguro DPVAT, a parte 

autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A 

INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora 

ter fins lucrativos, o que por si só, torna tal 

procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla 

defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o 

INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a 

ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora 

visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 

 Administrativamente a seguradora não paga a 

correção monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir 
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da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse 

valor ficou fixo e não houve correção). 

  

 

 A Seguradora Líder não paga os valores 

contratados, sempre pagando  valores menores ou 

simplesmente, como é o caso, de forma incorreta – efetuando 

o pagamento de apenas 50% do valor correspondente a que os 

herdeiros devem receber a titulo idenizatório,  

obstaculizando dessa forma, o recebimento do valor da 

apólice. (Comprovante em anexo) 

 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos 

referentes a invalidez permanente e Morte, são objetos de 

lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o 

pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o 

procedimento do pagamento administrativo para atrasar a 

vítima( ou herdeiros), e até desmotiva-los. 

 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho 

duplo para receber,principlamnete em um momento de profundo 

luto pela parda da filha, é no mínimo ultrajante, pois só 

beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 

detrimento da vítima. 

 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar 

também em princípio da causalidade e sucumbência autoral, 

pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu 

muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de 

seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se 
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como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado 

no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que 

não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a 

parte acione ou esgote as vias administrativas. No presente 

caso, o autor já esgotou todas as vias administrativas 

possíveis, conforme comprovantes em anexo, sendo assim 

plenamente possível a presente ação. 

 

III – DO RESUMO PRÉVIO DOS FATOS   

  

 Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, 

as partes promoventes são pais e únicos Herdeiros de MARIA 

SUZANA SALVINO DE PINHO,que foi VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO, ocorrido no em 30 de julho de 2016, por 

volta das 17h30mim, próximo a Cidade de Soledade/PB, onde 

foi derrubada por outro veículo,em virtude de abalroamento 

de veículos, vindo ao solo e sendo conduzida ao Hospual de 

Trauma de Campina Grande/PB, onde logo que deu entradada 

veio a falecer. 

  Ressalte-se, ainda, que as partes promoventes 

buscaram a via administrativa para obter o seguro, mas não 

lograram êxito, pois não receberam a quantia correspondente 

ao valor da apólice -  apenas 50% desta, mesmo comprovando 

documentalmente a morte da filha. 

 Evidentes, dessa forma, o acidente, e diante de todo o 

ocorrido, recorre a parte autora às barras da justiça, nos 

termos da lei. 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

IV.I. DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 
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Trata-se de ação de cobrança referente à indenização 

securitária – DPVAT - por MORTE. 

A Lei 6.194/74 dispõe sobre o seguro obrigatório de 

danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre nos seguintes termos: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: (Redação dada pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

[...] 
Art. 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o A indenização referida neste artigo 

será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no 

dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias 

da entrega dos seguintes documentos: 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

a) certidão de óbito, registro da 

ocorrência no órgão policial competente e 

a prova de qualidade de beneficiários no 
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caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 

8.441, de 1992) 

b) Prova das despesas efetuadas pela 

vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais. 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo 

Seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e 

suplementares, que serão pagas diretamente 

ao beneficiário, observados os valores 

previstos nas normas vigentes, por pessoa 

vitimada. 

 

A jurisprudência é uníssona nesse sentido: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPAVT. MORTE POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

VALIDADE DA QUITAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. 

CNSP. VALOR DA INDENIZAÇÃO. JUROS. I. É 

legítima passiva a seguradora ré para 

saldar eventual diferença relativa a 

seguro DPVAT, mesmo que não tenha sido ela 

a realizar o pagamento inicialmente 

disponibilizado à parte, na via 

administrativa, pois integrante do grupo 

de seguradoras que respondem por tais 

indenizações. II. Quitação dada pelo 

beneficiário, em valor inferior ao devido, 

não afasta o direito do interessado de 

obter a diferença de valor fundada em Lei. 

A renúncia a direitos deve sempre ser 

interpretada restritivamente. III. 

Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é 

legítima a vinculação do valor da 

indenização do seguro DPVAT ao valor do 

salário mínimo. A aplicação do salário 

mínimo não ocorre como fator de reajuste, 

mas como mero referencial, não existindo 

ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da 

CF. IV. A Lei nº 6.194/74 é o único texto 

legal que confere competência para fixação 

dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal 

que legitime as Resoluções do CNSP ou de 

qualquer outro órgão do Sistema Nacional 

de Seguros Privados para fixar ou alterar 

os valores indenizatórios cobertos pelo 

seguro obrigatório sobre danos pessoais 

causados por veículos automotores. V. O 

valor de cobertura do seguro obrigatório 

ao evento morte por acidente de trânsito é 

de quarenta salários mínimos. O pagamento 

da indenização está condicionado apenas à 

prova do acidente e dos danos decorrentes. 

VI. Incorreto o valor corrigido 

apresentado pela recorrente. O índice para 
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a correção monetária é o IGP-M. VII. 

Conforme a Súmula 14 das Turmas Recursais, 

os juros moratórios incidem sempre a 

partir da citação, mesmo tendo havido 

pagamento parcial ou pedido administrativo 

desatendido. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71001680719, Segunda Turma Recursal Cível, 

Turmas Recursais, Relator: Maria José 

Schmitt Sant Anna, Julgado em 25/06/2008) 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71001680719 RS, 

Relator: Maria José Schmitt Sant Anna, 

Data de Julgamento: 25/06/2008, Segunda 

Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 01/07/2008) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL Â–  APELAÇÃO 

CÍVEL Â–  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPAVT Â–  MORTE Â–  
INDENIZAÇÃO DEVIDA Â–  OUTROS HERDEIROS 

Â–  OBSERVÂNCIA DA COTA-PARTE Â–  JUROS DE 

MORA Â–  CITAÇÃO Â–  RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. I Â–  É sabido que o 
sistema protetivo do Seguro DPVAT, 

regulado essencialmente pela Lei nº 

6.194/74, com suas alterações, assegura 

que o pagamento da indenização securitária 

poderá ser pleiteado a qualquer seguradora 

integrante do consórcio (art. 7º da Lei). 

Esse é o entendimento do STJ. Portanto, é 

legítima a parte apelada. II - As 

apelantes juntaram cartas da seguradora, 

quando da abertura de procedimento 

Administrativo informando sobre o 

pagamento do Seguro DPVAT. Assim, restando 

demonstrado que as apelantes são herdeiras 

do falecido, há que ser rechaçada a 

preliminar de ilegitimidade ativa. III - O 

seguro DPVAT tem por objetivo indenizar as 

vítimas de acidentes quanto aos danos 

pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, em razão de morte, 

invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares. Seu 

pagamento é obrigatório, pois criado pela 

Lei nº 6.194/74, e incumbe às empresas 

seguradoras conveniadas, que respondem 

objetivamente, cabendo ao segurado/vítima 

tão somente a prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da 

existência de culpa, conforme dispõe art. 

5º do referido normativo. IV - Das 

considerações precedentes e reportando-se 

à análise dos autos, extrai-se que o 

acidente automobilístico, que vitimou o 

falecido, ocorreu em 17/07/2009. Portanto, 

indiscutível que neste período encontrava-

se em vigor a Lei 11.487/07 que fixa a 
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verba indenizatória decorrente do seguro 

DPVAT no montante de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) para as hipóteses 

de morte e invalidez permanente. Por tal 

razão, a sentença deve ser mantida. V Â–  
Recursos conhecido e improvido à 

unanimidade. 

(TJ-PI - AC: 201000010073677 PI 

201000010073677, Relator: Des. Haroldo 

Oliveira Rehem, Data de Julgamento: 

09/12/2015, 3ª Câmara Especializada Cível, 

Data de Publicação: 17/12/2015) 

Assim, faz jus a concessão do seguro pleiteado, nos 

termos da legislação acima descrita. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Posto isso, requer: 

 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, em 

virtude de não possuirem condições de arcarem com as 

despesas processuais, nos termos da Constituição Federal, 

artigo 5º, LXXIV, e, também, o art. 98 do CPC; 

2. Seja recebido o presente, bem como todas as peças que 

a instruem, julgando-a procedente em todos os seus termos; 

3. A citação do requerido, no endereço indicado, para que 

conteste a presente peça de ingresso, sob pena de revelia e 

de confissão quanto à matéria de fato; 

4. A total PROCEDÊNCIA da ação com a condenação da 

promovida ao pagamento da importância de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), corrigidos e com juros 

moratórios desde o evento, nos termos da Súmula 54 do STJ, 

referentes ao seguro DPVAT; 

5. Por se tratar de matéria de direito, REQUER o 

julgamento antecipado do mérito; 

6.  Seja condenado o réu em custas processuais e 
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honorários advocatícios sobre o valor da causa. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidas em direito, de modo específico o depoimento 

pessoal da ré, testemunhas e juntada de documentos, sem 

prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis. 

Em consonância aos artigos 319, inciso VII, e 334, § 

5º, do Código de Processo Civil, informa a parte demandante 

que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Soledade, 30 de setembro de 2019. 

 

ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES 

ADVOGADO 

HELDER LUIS HENRIQUES 

ADVOGADO 

 
 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

 

 Outorga de poderes e declaração de pobreza; 

 Documentos pessoais e 

comprovante de residência; 

 Boletim de Ocorrencia; 

 Outros documentos. 
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